
Além disso, a Comissão sustenta que a República Helénica não
adoptou todas as medidas necessárias para garantir a obser-
vância das normas relativas ao atordoamento dos animais
durante o abate, e para garantir a realização de inspecções e
controlos adequados do abate.

A Comissão assinala que tanto no termo do prazo estabelecido
no parecer fundamentado como posteriormente a essa data, e
não obstante determinados esforços das autoridades helénicas, a
República Helénica não adoptou todas as medidas necessárias
para fazer cessar os incumprimentos que lhe são imputados. A
maior parte das recomendações feitas às autoridades helénicas
não foram tidas em conta ou não o foram de modo suficiente.
Por outro lado, os relatórios de missão fornecem um quadro
muito inquietante acerca da realização das medidas já referidas.

(1) JO L 340 de 11.12.1991, p. 17.
(2) JO L 3 de 5.1.2005, p. 21.
(3) DO L 340 de 31.12.1993, p. 21.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil
d'État (França) em 12 de Setembro de 2007 — Société
Papillon/Ministère du budget, des comptes publics et de la

fonction publique

(Processo C-418/07)

(2007/C 283/32)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Conseil d'État

Partes no processo principal

Recorrente: Société Papillon

Recorrido: Ministère du budget, des comptes publics et de la
fonction publique

Questões prejudiciais

1) Na medida em que a vantagem fiscal resultante do regime de
«integração fiscal» produz os seus efeitos na tributação da
sociedade-mãe do grupo, que pode compensar os lucros e as
perdas do conjunto das sociedades do grupo integrado e
beneficiar da neutralização fiscal das operações internas desse
grupo, a impossibilidade, resultante do regime definido pelos
artigos 223.oA e seguintes do Code Général des Impôts, de

incluir no âmbito de um grupo fiscal integrado uma socie-
dade sub-filial da sociedade mãe, quando esta seja detida por
intermédio de uma filial que, por estar estabelecida noutro
Estado-Membro da Comunidade Europeia e por não ter acti-
vidade em França, não está sujeita ao imposto francês sobre
o rendimento das sociedades e que, por conseguinte, não
pode fazer parte do grupo, constitui uma restrição à liber-
dade de estabelecimento em virtude da consequência fiscal
da opção da sociedade-mãe de deter uma sub-filial por inter-
médio de uma filial francesa ou por intermédio de uma filial
estabelecida noutro Estado-Membro?

2) No caso de resposta afirmativa à primeira questão, pode essa
restrição ser justificada quer pela necessidade de preservar a
coerência do sistema de «integração fiscal», designadamente
os mecanismos de neutralização fiscal das operações internas
do grupo, tendo em conta as consequências de um sistema
que consistiria em considerar a filial estabelecida noutro
Estado-Membro como pertencente ao grupo exclusivamente
para efeitos de detenção indirecta da sub-filial, ficando neces-
sariamente excluída da aplicação do regime de grupo por
não ser abrangida pelo imposto francês, quer por qualquer
outra razão imperiosa de interesse geral?

Acção intentada em 12 de Setembro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/Reino da Suécia

(Processo C-419/07)

(2007/C 283/33)

Língua do processo: sueco

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: K. Mojzesowicz e V. Bottka, agentes)

Demandado: Reino da Suécia

Pedidos

— declarar que, não tendo transposto correctamente o
artigo 2.o da Directiva 2002/77/CE da Comissão, de
16 de Setembro de 2002, relativa à concorrência nos
mercados de redes e serviços de comunicações electró-
nicas (1) (directiva sobre a concorrência), o Reino da Suécia
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força da
referida directiva;

— condenar Reino da Suécia nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos

As licenças de difusão digital emitidas pelo Governo sueco são
medidas estatais que, inter alia, regulam a utilização dos serviços
de difusão digital e, portanto, indirectamente, o fornecimento de
tais serviços no Reino da Suécia. A exigência, das licenças
actualmente em vigor, de que o titular da licença respeite o
artigo 2.o do acordo de cooperação concede indirectamente à
empresa estatal Boxer o monopólio dos serviços de controlo de
acesso (incluindo a cifragem), contrário ao artigo 2.o, n.o 1, da
directiva sobre a concorrência. A manutenção do dever de
respeitar este artigo do acordo de cooperação impede, portanto,
as empresas interessadas em oferecer uma gama completa de
serviços de difusão digital de beneficiarem dos direitos que o
artigo 2.o, n.os 2 e 3, pretende precisamente garantir-lhes. A
Comissão faz, portanto, notar que a Suécia não transpôs correc-
tamente a directiva sobre a concorrência para a sua ordem jurí-
dica nacional no que respeita à transferência digital e aos
serviços de difusão através da rede terrestre.

(1) JO L 249, p. 21.

Acção intentada em 13 de Setembro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-422/07)

(2007/C 283/34)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: S. Pardo Quintillán e D. Recchia, agentes)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo tomado as medidas necessárias ao
controlo do respeito das boas práticas de laboratório relati-
vamente às inspecções e às verificações de estudos no sector
dos produtos químicos industriais, o Reino de Espanha não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do
artigo 3.o da Directiva 2004/10/CE (1) do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 11 de Fevereiro de 2004, relativa
à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e
administrativas respeitantes à aplicação dos princípios de
boas práticas de laboratório e ao controlo da sua aplicação
nos ensaios sobre as substâncias químicas;

— Condenar o Reino de Espanha nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão não tem conhecimento de terem sido tomadas em
Espanha as medidas necessárias ao controlo do respeito dos
princípios de boas práticas de laboratório por parte dos labora-

tórios que efectuam ensaios sobre substâncias químicas indus-
triais. Também não foi nomeada em Espanha nenhuma autori-
dade responsável pelo controlo do respeito dos princípios de
boas práticas de laboratório por parte dos laboratórios já refe-
ridos ou, de qualquer modo, não foi comunicado à Comissão o
nome da referida autoridade.

Por conseguinte, há que referir que o Reino de Espanha ainda
não tomou as medidas necessárias ao controlo do respeito das
boas práticas de laboratório relativamente às inspecções e às
verificações de estudos no sector dos produtos químicos indus-
triais, tal como se prevê no artigo 3.o da directiva.

(1) JO L 50, p. 44.

Acção intentada em 13 de Setembro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Federal da

Alemanha

(Processo C-424/07)

(2007/C 283/35)

Língua do processo: alemão

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G. Braun e A. Nijenhuis, agentes)

Demandada: República Federal da Alemanha

Pedidos da demandante

— Declaração de que a República Federal da Alemanha, ao
aditar à Lei alemã das Telecomunicações (Telekommunika-
tionsgesetz) os novos §3, n.o 12b, e §9a, através da Lei
alemã de alteração das normas sobre telecomunicações
(Gesetz zur Änderung telekommunikationsrechtlicher
Vorschriften), de 18 de Fevereiro de 2007, não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 6.o, 7.o,
15.o, n.o 3, 16.o e 8.o, n.os 1 e 2, da Directiva 2002/21/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002,
relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e
serviços de comunicações electrónicas (directiva-quadro) (1),
do artigo 8.o, n.o 4, da Directiva 2002/19/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao
acesso e interligação de redes de comunicações electrónicas
e recursos conexos (directiva acesso) (2), e do artigo 17.o,
n.o 2, da Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao serviço
universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes
e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço
universal) (3);

— Condenação da República Federal da Alemanha nas
despesas.
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